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Uniformização da estrutura e do julgamento 
das Monografias

Jo s é  M o a c ir  d e  A n d r a d e  S o b r in h o  

Engenheiro da E. F. C. B.

I

IN T RO D U ÇÃ O

Como índice complementar de merecimento 

para efeito de promoções ,foi admitida mui sabia­

mente, pelo decreto n.° 2.290, a capacidade pro­

dutora de monografias dos funcionários.

Reza o artigo 28 do referido decreto :

Art. 28 — São condições complementa-

res de merecimento do funcionário, apuraveis

em pontos positivos :

a) — ..............

b) produção de monografias sôbre as­

suntos de serviço público” .

A util inovação adotada acarreta inúmeras 

vantagens dentre as quais, pelos benefícios ime­

diatos que advêm pára ã administração pública, 

citaremos as seguintes :

1) oportunidade de se constatar objeti­

vamente a existência de possibilidades 

latentes até então cegamente despre­

zadas ;

2) facilidade para uma permanente cola­

boração dos servidores do Estado 

com os órgãos administrativos incum­

bidos da reorganização dos serviços 

públicos ;

3) — possibilidade de elevação do qivel de

cultura profissional dos funcionários :

4) _  obtenção de um depoimento material,

objetivo e seguro, sôbre o potencial de 

merecimento de cada funcionário.

Por outro lado, podemos dizer como J e a n  

N o g u é , adaptando o seu pensamento ao caso bra­

sileiro :

"Sôbre um grande número de questões im­

portantes, faltam-nos obras de primeira necessi­

dade : existem vastos domínios do saber humano 

em que a nossa documentação é absolutamente pre­

cária, para não dizermos nula. Recusarmo-nos à 

constatação dessa falha não impede que ela seja 

reconhecida pela maioria” .

E ’ um hábito generalizado entre nós a crí­

tica dispersiva e demolidora de toda iniciativa 

alheia, sem atentar para as inúmeras dificulda­

des, algumas irremoviveis, que por vezes se apre­

sentam quando se procura adotar novas diretrizes, 

novos métodos e processos novos, em matéria de 

Serviço Público.

E ’ incalculavel a soma de energias despen­

didas na contraproducente tarefa de combater, 

sem apresentar um substitutivo racional para as 

medidas criticadas.
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O  artigo 28 do decreto n.° 2.290 abre, assim, 

ampla possibilidade de colaboração aos funcioná­

rios públicos na tarefa mais util de uma sadia 

crítica construtiva dos sistemas vigentes.

Representa o papel de um verdadeiro dreno 

aplicado pela administração pública justamente 

no sector da opinião mais ligado ao funcionamen­

to da máquina administrativa do país.

Diz ]. R o u s s e t , com muita propriedade, re­

ferindo-se à produção de monografias :

“A  elaboração de um trabalho é sempre um 

agradabilíssimo passatempo para o profissional 

que o executa, por iniciativa própria, e pode, além 

do mais, decidir sôbre o sucesso de uma carreira” .

A capacidade de produção de monografias, 

revelada pelos funcionários com a elaboração de 

trabalhos sôbre assuntos técnicos, administrati­

vos, ou mesmo de carater ético-social, eleva ainda 

o conceito geral em que deve ser tido o funcio­

nalismo público.

A produção de monografias, por conseguinte, 

vem atender amplamente, tanto ao interêsse pes­

soal dos funcionários, como ao interêsse coletivo 

sob fiscalização direta dos responsáveis pela ad­

ministração pública.

Deve, portanto, ser incentivada, por todos os 

meios ao seu alcance, principalmente em função 

de um mais franco apôio que lhe pode ser dado 

como índice de merecimento para efeito de pro­

moções .

11

SITUAÇÃO ATUAL D O  PROBLEM A

A. — DETALHES ESPECIFICADOS NO DECRETO 2.290

A respeito da apresentação das monografias, 

apenas se refere a lei aos seguintes detalhes :

I . — Só poderão ser apresentadas mo­

nografias sôbre assuntos de serviço público 

(art. 30) .

I I. — Cada trabalho deve ser apresen­

tado ao chefe da repartição, em cinco vias 

dactilografadas, impressas ou mimeografadas 

(§ 1.° do art. 30) .

Quanto ao recebimento, diz a lei apenas o se­

guinte :

III . —■ E ’ indispensável que o trabalho 

tenha sido produzido pelo funcionário en­

quanto ocupante da classe e carreira em que 

se fizer a apuração do seu merecimento (§ 4.° 

do art. 30).

IV . — Só poderão influir na apuração 

do merecimento as monografias produzidas 

de livre iniciativa do funcionário, entendida 

esta como a que não resultar das funções a 

que estiver obrigado ou do desempenho de 

comissão (art. 30).

Quanto ao encaminhamento das monografias, 

somente esclarece a lei que :

V . — O  chefe da repartição as envia­

rá à Comissão de Eficiência, por intermédio 

do serviço do pessoal (§ 1.° do art. 30).

Quanto ao julgamento dos trabalhos apre­

sentados, só especifica a lei os seguintes detalhes :

V I . — O chefe da repartição emitirá

o seu parecer sôbre as monografias (§ 1.°

do art. 30) .

V II . — O serviço do pessoal também 

se pronunciará a respeito (§ 1.° do art. 30).

V I I I . .—■ A Comissão de Eficiência jul­

gará, em última instância, si o trabalho é ou 

não de interêsse para o serviço público (§ 2.° 

do art. 30) .

IX . —■ A Comissão de Eficiência atri­

buirá ao trabalho um número de pontos que 

variará de zero a dez (§ 2.° do art. 30) .

X . — A Comissão de Eficiência poderá 

submeter o trabalho à apreciação de pessoas 

ou entidades especializadas (§ 3.° do art. 30).

B . —  OMISSÕES DO DECRETO 2.290 QUE FACILITAM 

INTERPRETAÇÕES DUBITATIVAS —  PROVIDÊN­

CIAS NECESSÁRIAS

A simples enumeração dos 10 únicos deta­

lhes especificados no decreto 2.290 revela desde 

logo que :

1) — a lei 2.290 precisa ser refundida na 

parte referente a monografias; ,
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2) — ou uma regulamentação detalhada pre­

cisa ser instituída como corretivo à si­

tuação dubitativa em que nos encon­

tramos hoje nesse particular.

Sinão vejamos :

1 • ~  Deveria ser melhor especificada

a natureza dos assuntos que podem interes­

sar ao serviço público ou, pelo menos, o as­

pecto sob o qual devem ser abordados.

A situação é bem dificil, quer par^ os res­

ponsáveis pela interpretação do espírito da lei nes­

te particular, quer para os próprios funcionários 

públicos, hoje inteiramente desorientados sôbre a 

maneira de tratar os assuntos de suas monografias, 

como sôbre a natureza daqueles que podem ou de­

vem preferencialmente ser estudados.

Que é que interessa mais ao serviço pú­
blico ?

O  ineditismo ou a originalidade ?

O  detalhe ou a generalidade ?

O  didatismo ou a vulgarização?

A apresentação do trabalho, a forma em que 

é redigido, o sentido da sua expressão teórica ou

o sentido de sua utilização prática ?

Como se vê, o problema assume proporções 

que exigem uma especificação mais detalhada para 

uma orientação perfeita tanto dos julgadores como 
dos julgados.

Por isso mesmo, com muito acêrto, foram 

nitidamente especificadas, nas instruções para o 

último Concurso de Monoqrafias do D. A. S. P. 
(1939) :

1) — os assuntos que poderiam ser aborda­

dos (item 6) ;

2) — a maneira pela qual deveriam ser tra­

tados (item 7) .

Uma especificação genérica dêsse tipo, ou 

específica para cada repartição, pode e deve ser 

adotada como orientação geral aos produtores 

de monografias para efeito de promoções.

I I . —■ Deve ser uniformizada com a 

maior urgência a forma material de apresen­

tação de monografias.

A lei atual permite que as monografias sejam 

apresentadas impressas, dactilografadas ou mimeo-

grafadas, e exige a sua apresentação em 5 cópias.

Parece exagerado o número de cópias pe­

didas. O  próprio Concurso de Monografias do

D. A. S. P., já referido, não exigiu apenas a apre­

sentação de 4 vias ?

Seriam talvez bastante 3 vias, no caso muito 

mais simples da apresentação de trabalhos para 

avaliação apenas da capacidade elaboradora dos 

funcionários.

Qunto à forma material de apresentação das 

mesmas, variadíssimas têm sido as modalida­

des adotadas pelos concorrentes a promoção, os 

quais, num verdadeiro deperdício de esforços, pro­

curam disputar primazia nesse detalhe absoluta­

mente secundário.

Já tivemos oportunidade de examinar, gra­

ças à gentileza de seus autores, monografias com 

as seguintes apresentações :

1 — dactilografada, com formato de livro e

capa de couro ;

2 ■— impressa, com formato de revista, em

brochura ;

3 —« mimeografada, com capa de papel oza-

lide :

4 — mimeografada, com capa impressa em

papel cartolina, colorido, formato al-

maço;

5 — mimeografada, com capa dactilogra­

fada ;

6 — dactilografada, com capa dactilogra­

fada ;

7 ■— dactilografada em duas côres, formato

de livro, capa de couro trabalhada ;

8 •— dactilografada em uma só côr, formato

de livro, capa de cartolina impressa a

duas côres ;

9 .— dactilografada, formato almaço e com

capa de cartolina impressa em uma só

côr.

Isso para não falarmos de algumas que aci­

dentalmente vimos, ornamentadas com fitas ou 

cordéis, com dedicatórias e outras inutilidades.

Como se vê, a grande variedade de apresen­

tação tolerada, dá margem a manifestações esté­

reis de capacidade artística improvisada, desvian­

do para um detalhe secundário preciosas energias 

que poderiam ser melhor aproveitadas no aprimo­

ramento dos assuntos abordados ou da maneira de 

tratá-los.

Acresce que essa variedade, ao infinito, da 

forma material de apresentação das monografias
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pode, insidiosamente, perturbar o trabalho de jul­

gamento, desviando a atenção dos julgadores para 

detalhes francamente desprezíveis no caso.

Urge, por conseguinte, sistematizar a maneira 

de apresentação das monografias e, bem assim, 

uniformizar a estrutura de concatenação da ma­

téria examinada.

Em capítulo especial, voltaremos ainda ao as­

sunto para apresentar sugestões a respeito.

III . -— Devem ser convenientemente fi­

xados e melhor definidos, em instruções com- 

plementares, os prazos de validade das mo­

nografias e as épocas em que serão recebidas 

para efeito da contagem dos pontos num de­

terminado quadrimestre.

Reconhecendo, aliás, as falhas da lei neste 

particular, já foram expedidas pelo D. A. S. P. 

instruções isoladas esclarecendo que os pontos das 

monografias apresentadas dentro de um quadri­

mestre qualquer, só produzirão os seus efeitos no 

quadrimestre subsequente.

O  esclarecimento dêsse detalhe não removeu, 

entretanto, a seguinte dúvida :

Que data de apresentação vigora no caso ? 

A de entrega ao chefe da repartição ?

A  de recebimento no serviço do pessoal ?

A de registro na Comissão de Eficiência ? 

Parece-nos mais lógicp ser tomada a primeira 

como índice de referência, pois é a única que não 

pode sofrer contestação sob pretexto de retarda­

mento propositado.

Na hipótese, porém, de ser tomada em consi­

deração a última, por exemplo, deveriam ser esti­

pulados prazos fixos para o encaminhamento e re­

gistro na Comissão de Eficiência, bem como obri­

gatório o fornecimento de um recibo de entrega.

De outra forma, como agora, muitas dúvi­

das poderão ser suscitadas, como há exemplo, o 

que pode ser facilmente evitado com a adoção do 

primeiro critério.

IV . — Quanto à condição de ser produ­

zida de livre iniciativa, julgàmo-la absoluta­

mente justa, desde que não se defina como 

livre iniciativa o que se acha estipulado no 

artigo 30 da lei. •

De acôrdo com a lei, não poderão influir na 

apuração do merecimento os trabalhos resultan­

tes do cumprimento de funções a que esteja obri­

gado o funcionário, ou do desempenho de co­

missão .

A  definição estabelecida, além de se prestar 

a interpretações subjetivas de efeito contraprodu­

cente, reduz de muito as possibilidades de colabo­

ração dos profissionais especializados, justamen­

te os- que poderiam oferecer trabalhos mais interes­

santes, em função de suas observações diárias sô­

bre os assuntos de sua especialização.

Concorre, por outro lado, para a elaboração 

de trabalhos em seara alheia, como há inúmeros e 

ridículos exemplos comprobatórios.

Há conveniência, portanto, em se dar maior 

amplitude de ação no campo da produção de mono­

grafias, favorecendo-se, por êsse meio, o surto de 

trabalhos interessantíssimos, mesmo que resultan­

tes do desempenho de comissões ou do cumpri­

mento de funções habituais.

A amplitude dos graus que podem ser atri­

buídos aos trabalhos, de zero a dez pontos, por si 

só, bastaria como recurso contra abusos.

V . -  V I. -  V II. -  V III . -  Deve 

ser uniformizado o processo de encaminha­

mento das monografias.

De acôrdo com a lei, cada trabalho deve ser 

apresentado ao chefe da repartição. Êste emi­

tirá o seu parecer e o encaminhará ao serviço do 

pessoal que, depois de também se pronunciar a 

respeito, o enviará à Comissão de Eficiência.

A nota final, entretanto, só será dada por 

esta última.

Qual a natureza do parecer do chefe da re­

partição ? Sôbre o quê se deve pronunciar o ser­

viço do pessoal ?

A lei não é explícita nesses detalhes, por ela 

tão superficialmente abordados e, por isso mesmo, 

variaveis teem sido os critérios adotados.

Urge, por conseguinte, uma uniformização de 

critério que venha eliminar as dúvidas mencio­

nadas .

IX . —• Deve ser abolido o critério inex­

pressivo da média aritmética, no caso das mo­

nografias, tal como infelizmente foi admitido 

desde as primeiras aplicações da lei.
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Diz a lei, no § 2.° do seu artigo 30 :

“A  Comissão de Eficiência atribuirá ao 

trabalho um número de pontos positivos, que 

variará de zero a dez, si o julgar de interêsse 

para o serviço público".

A expressão "ao trabalho" deve ser interpre­

tada como “a cada trabaUio” ?

Pensamos que sim, e, neste caso, o número 

total de pontos no item 5 do artigo 28 será a 

soma total dos pontos nas diversas monografias 

apresentadas ? Ou se trata de média aritmética 

dos diversos pontos obtidos nas mesmas ?

Neste particular, lutamos com a seguinte di­

ficuldade :

Si se tratar de soma de pontos, uma tendên­

cia muito natural se verificará, daqui por diante, 

para a produção [racionada, para a produção sis­

temática de pequenos trabalhos e, tal seja o nú­

mero deles, o total de pontos relativos à produção 

de monografias poderá mesmo ultrapassar o nú­

mero máximo de pontos correspondentes às con­

dições chamadas "essenciais".

A média aritmética, por outro lado, nenhuma 

significação possue como índice de capacidade de 

produção de monografias, pois anulará esforços, 

quer quantitativa, quer qualitativamente.

A solução indicada para o caso, nos parece, 

seria a seguinte :

Só se aceitaria para contagem dos pontos 

complementares de merecimento, uma monografia 

P°r quadrimestre, seja a de maior grau entre as 

diversas apresentadas, depois de convenientemente 
julgadas.

As demais seriam tomadas em consideração, 

sucessivamente, nos quadrimestres seguintes, na 

ordem decrescente dos pontos obtidos.

Excepcionalmente, na primeira aplicação da 

lei, isto é, no período de transição já atravessado, 

o cnteric somatório deveria ter sido indiscutivel­

mente adotado, porquanto todas as monografias 

apresentadas foram produzidas sem preocupação 

de concorrência às promoções e representavam um 

patrimônio de produtividade acumulado durante 

todo o período que precedeu o advento da nova 

lei, desde que o funcionário ingressou na classe.

Nada mais justo, por conseguinte, do que ter 

sido apreciado êsse esforço espontâneo e desinte­

ressado dos funcionários.

De agora em diante, sim, todas as monogra­

fias produzidas dificilmente escapam à suspeição

de adrede preparadas com objetivo de promoção 

e, assim, de aqui por diante, ,será útil impedir-se 

uma possível e quasi certa tendência geral à pro­

dução de pequenos trabalhos, em quantidade exa­

gerada, com grave prejuizo para o merecimento 

essencial.

De acôrdo, aliás, com a justeza dêste últi­

mo ponto de vista, a experiência mostrou que as­

sim pensavam todos aqueles que haviam anterior­

mente produzido monografias, tanto que, à Comis­

são de Eficiência, foram remetidos todos os tra­

balhos até então produzidos.

Seria justo, por exemplo, que um determinado 

indivíduo X, que durante 6 anos, e ao longo dêles, 

produziu 5 monografias ao todo, visse de repente 

todo êsse seu esforço equiparado ao de um colega 

que apenas apresentou um trabalho ?

Entretanto, como disse, os funcionários pú­

blicos enviaram às Comissões de Eficiência todos 

os seus “trunfos”, todo o seu patrimônio acumu­

lado durante vários anos, na suposição razoavel 

de que o critério adotado seria o da soma de todos 

os graus obtidos nos diversos trabalhos produzi­

dos.

Para êles, portanto, foi profundamente de­

cepcionante a adoção do critério da média, inex­

pressivo no caso.

X . — O  julgamento das monografias 

deve ser efetuado por especiais comissões jul­

gadoras e, bem assim, admitida a sua defesa 

pelo autor, por escrito ou verbalmente.

Diz a lei no seu artigo 30 :

“§ 3.° — A Comissão de Eficiência, para 

melhor fundamentar seu julgamento, poderá 

submeter o trabalho à apreciação de pessoas 

ou entidades especializadas” .

Poderá ser julgador de um trabalho especia­

lizado um concorrente do autor ?

Evidente que não.

Poderá o autor escolher o julgador do seu 

trabalho ?

Poderá o autor reclamar contra o grau dado 

ao sèu trabalho ?

Poderá dar como suspeito, no caso, o seu 

julgador ?

Qual será o critério padrão para julgamento 

dos trabalhos ?
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Os trabalhos de dois concorrentes, candida­

tos à mesma vaga, podem ter julgadores diferen­

tes, com disparidade de critérios subjetivos de 

avaliação de cada trabalho ?

Pensamos seria mais justo o julgamento das 

monografias por especiais comissões onde pelo 

menos um dos membros seja especializado no as­

sunto ao qual se referem as mesmas.

Existe uma necessidade rigorosa de unifor­

midade no critério geral de atribuição de pontos 

às monografias.

As expressões dos seus méritos devem ter um 

denominador comum.

Atendendo ao fato de ser ainda uma inova­

ção o novo critério de promoções, por atribuição 

de pontos em Boletins de Merecimento, somos de 

parecer que as monografias, inicialmente, consti­

tuem elemento decisivo na avaliação dos mereci­

mentos .

A  prática revelou que muito reduzido foi o 

número dos que apresentaram monografias já ela­

boradas anteriormente.

Isso é sintomático e revela certo espírito de 

" iniciativa” dos autores dêsses poucos trabalhos 

que, independentemente de um objetivo imediato, 

vinham se revelando capazes de um esforço maior.

Acresce que, em função da falta de prática 

dos chefes, ainda não existe, formado, um crité­

rio definitivo e justo sôbre os pontos a serem da­

dos relativamente a condições essenciais de me­

recimento dos funcionários.

Os critérios já se vêm revelando, através de 

algumas impressões colhidas entre os próprios 

chefes, quando se externam sôbre o assunto, de 

uma subjetividade absoluta e muito díspares.

Dêsse modo, os graus subjetivos conferidos 

deixam muito a desejar, quer em valor absoluto, 

quer em valor relativo.

As monografias, única prova objetiva de al­

gumas qualidades do mérito dos funcionários, po­

derão representar, de início, um importante papel, 

como fator de correção das prováveis injustiças c 

erros já cometidos.

Não podem, de acôrdo com a lei, ser despre­

zadas e não devem ser colocadas em plano secun­

dário, • mas, ao contrário, constituem inicialmente 

um dos mais honestos critérios para promoção.

Ao encerrarmos o presente capítulo, deseja­

mos salientar algumas conclusões que julgamos 

do maior interêsse para o funcionalismo e para

o serviço público :

1) — Deve ser dada especial atenção à con­

dição complementar “produção de mo­

nografias" .

2) — A atribuiçiio de pontos aos trabalhos

apresentados deve merecer especial 

cuidado, de modo a prevalecer um cri­

tério uniforme onde os diferentes graus 

apareçam todos reduzidos ao mesmo 

denominador comum, pelo menos no 

caso de indivíduos da mesma classe, 

concorrentes às mesmas vagas.

3) — O  único critério justo, inicialmente, se­

ria o da somação dos graus conferi­

dos aos diversos trabalhos de um mes­

mo candidato. O  critério das médias 

é absolutamente injusto e inexpressi­

vo, no caso.

4) — A limitação à produção de monogra­

fias, no futuro, será automaticamente 

realizada admitindo-se no máximo a 

apresentação de uma única monogra­

fia por quadrimestre.

Nos capítulos subsequentes tentaremos apre­

sentar algumas bases racionais para :

1 — Uniformização da estrutura das mo­

nografias ;

2 — Padronização do seu julgamento.

I I I

U N IFO R M IZA ÇÃ O  DA ESTRUTURA DAS 

M O N O G R A F IA S

A. —  CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Como tivemos ocasião de dizer no capítulo 

anterior, variadíssimas teem sido as modalidades 

de apresentação das monografias quanto à sua 

forma material.

O  mesmo se pode ainda dizer quanto à estru­

tura dos trabalhos, quanto ao modo de concate- 

nação dos assuntos tratados.

Não seria, entretanto, de nenhuma vantagem 

a fixação de especificações rígidas para a con­

fecção de trabalhos de livre iniciativa, o que só 

viria complicar e dificultar o surto de produções 

uteis.

Há, contudo, a maior conveniência em ser 

uniformizado, tanto quanto possivel, o modo de 

apresentação das monografias.
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O estabelecimento de normas orientadoras, 

absolutamente gerais e convenientemente elásti­

cas, tornaria possivel um julgamento mais homo­

gêneo dos trabalhos, bem como facilitaria, imen­

so, a própria tarefa de produzí-los.

As considerações em aprêço levaram-nos, 

assim, ao estudo de bases racionais que talvez 

possam presidir, com vantagem, a elaboração das 

, monografias.

Em qualquer trabalho, independentemente da 

nâtureza do assunto examinado, pode-se distin­

guir nitidamente as três seguintes características, 

que o definem em suas linhas gerais :

— Apresentação — (estrutural)

Forma — (gramatical)

Objetivo — (finalidade)

Dentre as características apontadas, a última 

e, evidentemente, que mais de perto pode interes­

sar ao Serviço Público.

As duas primeiras, entretanto, justamente 

porque constituem uma parte fundamental de qual­

quer trabalho, não podem e não devem ser des~ 

prezadas no julgamento.

No presente capítulo, porém, só trataremos 

da primeira, por ser a que define a parte propria­

mente estrutural do trabalho, única parcela sus­

cetível de uma padronização relativa.

As duas outras serão abordadas no capítulo 

seguinte, quando tratarmos, em especial, do pro­

blema do julgamento.

Quanto à sua apresentação, as monografias 

ainda podem ser consideradas sob 2 aspectos :

a) -— o da sua composição estrutural;

b ) — o da sua. composição gráfica.

O primeiro diz respeito à concatenação da 

matéria examinada em uma seqüência lógica, em 

grupos e sub-grupos perfeitamente distintos que 

facilitam a tarefa dos julgadores, permitindo não 

só uma perfeita análise do trabalho, como ainda 

uma facil compreensão do conjunto.

O  segundo se refere diretamente à parte grá­

fica do trabalho, aspecto que também deve ser

examinado sem todavia absorver a atenção dos 

julgadores em detrimento dos demais.

Examinemos, então, cada um deles por seu 

turno, para esboçar um ante-projeto de uniformi­

zação da estrutura das monografias.

B. —  COMPOSIÇÃO ESTRUTURAL 

Texto

"Todo trabalho técnico pode ser conside­

rado como uma reunião de artigos".

J. R o u s s e t

A epígrafe é bastante elucidativa e pode ser­

vir como diretriz geral à elaboração de mono­

grafias.

De fato, simplifica enormemente a tarefa de 

julgamento, a subdivisão dos trabalhos em pe­

quenos capítulos e sub-capítulos onde o assunto 

seja encarado sucessivamente sob os diferentes 

prismas que precisam ser apreciados.

Convém, portanto, ficar estabelecido em ins­

truções especiais, que toda monografia, obrigato­

riamente, deve ser convenientemente sub-dividi- 

da, como melhor parecer ao seu autor, não só 

para facilitar o seu julgamento, como e princi­

palmente para facilidade da sua própria ela­

boração . .

Cada trabalho, cada capítulo ou sub-capí- 

tulo, por sua vez, deve conter sempre duas par­

tes bem distintas :

-— premissas ; e .

-—- conclusões (parciais ou gerais) . .

Premissas e conclusões, por seu turno, de­

vem ser condensadas em parágrafos bem desta­

cados, constituídos do menor número possivel de 

períodos.

E, finalmente, cada período deve ser bem 

sucinto e possuir finalidade bem determinada no 

conjunto das proposições formuladas.

Cada trabalho seria, assim, constituído dos 

seguintes elementos básicos, que comporiam a sua 

estrutura :
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—■ Períodos e parágrafos ;

—• Premissas e conclusões parciais ; 

—- Capítulos e Sub-Capítulos ;

— Considerações finais ;

— Conclusões gerais.

índice

Cada monografia deve possuir obrigatoria­

mente um índice, onde se ache resumidamente es­

pecificada toda a matéria na mesma contida.

O  índice teria, assim, além da sua finalida­

de precípua, qual seja de facilitar o exame dos 

detalhes de maior interêsse, esta outra, não me­

nos util e talvez, no caso, bem mais importante, 

de oferecer aos julgadores uma visão esquemática 

do trabalho que permite, necessariamente, uma 

melhor compreensão do conjunto.

O  índice deve manter correlação absoluta 

com o texto, podendo conter, entretanto, uma 

sucinta especificação dos detalhes abordados em 

cada um dos títulos e sub-títulos em que se achar 

sub-dividido o trabalho.

A  elaboração de um índice não é tarefa das 

mais simples e, muitas vezes, concorre para um 

aperfeiçoamento do próprio trabalho, pois, só 

podendo ser confeccionado a posteriori, obriga

o autor a um balanço final de sua própria obra. 

levando-o sempre a melhorar a concatenação das 

suas diferentes partes.

Capa

Toda monografia possue evidentemente uma 

capa, a qual tambem deve ser objeto de uma uni­

formização relativa.

Assim, em carater de obrigatoriedade, devem 

constar das capas dos trabalhos :

—> um Título, que sinteticamente defina o 

assunto a que se refere a monografia ;

— um Sumário, que resumidamente indique 

os diferentes prismas sob os quais foi 

apreciado ;

— uma sucinta especificação dos seguintes 

detalhes que identificam o autor da mo­

nografia :

— Nome do autor ;

— Função ou cargo que desempenha ;

— Repartição onde trabalha ;

—- Classe, Carreira, Quadro e Ministério 

a que pertence ;

— a Data em que foi produzido o traba­

lho, onde figurem apenas o mês e o 

ano de sua elaboração.

Deve ser taxativamente proibida a exibição, 

na capa, no frontespício, ou em qualquer parte 

da monografia, de quaisquer títulos outros do 

autor do trabalho, que não os especificados no 

parágrafo anterior.

Assim, a apresentação das monografias, do 

ponto de vista da sua composição estrutural, pas­

saria a ser uniforme, desdobrando-se nas seguin­

tes partes essenciais :

Capa, índice e Texto.

Quanto à última, seria, por sua vez, logica­

mente desdobrada nos seguintes elementos fun­

damentais :

Períodos, com finalidade definida ;

Parágrafos, bem destacados ;

Premissas, bem formuladas ;

Conclusões parciais, correlatas ;

Capítulos e Sub-Capítulos;

Considerações finais;

Conclusões gerais.

C. —  COMPOSIÇÃO GRÁFICA

Sendo de uma importância capital, para uma 

perfeita homogeneidade no julgamento, o aspecto 

gráfico dos trabalhos, afim de se evitar, tanto 

quanto possivel, a influência do coeficiente pes­

soal, deve ser elevado ao máximo o grau de uni­

formidade na sua apresentação gráfica.

Assim ,a título de sugestão, apresentamos em 

seguida alguns dados técnicos que poderiam ser­

vir como base a uma padronização a ser opor­

tunamente especificada pelo D. A. S. P., caso 

concorde com as idéias gerais do presente estudo.

Formato

Por ser, incontestavelmente, o mais accessi- 

vel à bolsa do funcionário público, deve-se ado­



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 3 7

tar como padrão oficial o formato .almaço, medin­

do 22x 32 1/2 centímetros aproximadamente, com 

uma tolerância de 1 centímetro para mais ou para 

menos.

'  Capa

Por serem as mais econômicas, devem ser 

adotadas como padrão oficial as capas em car­

tolina, podendo variar a qualidade e a côr.

Deve entretanto, ser desaconselhado o sm- 

prêgo das côres verde e vermelha, por serem as 

mais relacionadas com os defeitos de visão (dal- 

tonismo) e aconselhadas as côres azul, e amarela 

que, além de raramente não serem percebidas pelo 

órgão visual humano, são registradas dentro de 

cone de ângulo maior que o correspondente às 

demais côres utilizadas para efeito decorativo.

As capas, além disso, devem ser simples, com 

os dizeres impressos, dactilografados ou desenha­

dos em 1 só côr, sem enfeites rebuscados, não de­

vendo ser tolerados accessórios de qualquer espé­

cie, como cordéis, fitinhas e demais inutilidades.

Frontispício

Pode ser admitido o emprêgo de frontispícios, 

dado o efeito artístico realmente interessante que 

emprestam à obra, devendo, entretanto, ser obri­

gatoriamente uma reprodução fiel da capa, tam­

bém impressos, dactilografados ou desenhados em 

uma só côr, sôbre papel branco.

Texto

O texto deve ser obrigatoriamente dactilo- 

grafado ou mimeografado, afim de se obter ama 

padronização rigorosa no aspecto gráfico da par­

cela mais importante dos trabalhos apresentados.

A proibição de trabalhos impressos teria duas 

grandes vantagens imediatas, dignas da maior 
atenção :

— uma, de ordem ético-social, colocando au­

tomaticamente em pé de igualdade a produção de 

todos os funcionários, o que evitaria situações des­

vantajosas para os economicamente menos favo­

recidos ;

-— outra, de ordem econômica, para os fun­

cionários e para o próprio Estado, uma vez que

a maioria dos trabalhos apresentados impressos

o são à custa do Govêrno, em tipografias oficiais, 

graças ao natural espírito de solidariedade muito 

comum entre os servidores públicos.

Tipo : O  tipo de letra pode e deve ser tam­

bém padronizado, quer se trate de trabalho mimeo­

grafado ou dactilografado, o que se conseguiria, 

muito simplesmente, tornando obrigatório o em­

prêgo exclusivo de Tipo Páica ■— (standard), por 

ser justamente o mais generalizado, mais accessi- 

vel, portanto, a qualquer funcionário.

Côr : No texto, por outro lado, só deve ser 

admitido o emprêgo de uma côr.

0  emprêgo de 2 côres estabeleceria uma di­

ferenciação injustificável entre o original e as 

cópias, ou exigiria um trabalho 5 vezes maior, com 

desperdício inutil e anti-econômico.

Margens : As margens devem ser tambem 

uniformizadas, como especificado abaixo, de acor­

do com a praxe usual :
\ ‘

Margem superior ■—• 4,0 centímetros.

Margem inferior — 2,5 centímetros somando 

as duas um total de 6,5 centímetros, ou seja 1/5 

da dimensão vertical do papel formato almaço 

(32,5 cms.) .

Margem esquerda —• 4,0 centímetros.

Margem direita —■ 1,5 centímetros somando 

as duas um total de 5,5 centímetros, ou seja 1/4 

da dimensão horizontal do papel formato almaço 

(22 cms.) .

A  padronização em aprêço, ao invés de com­

plicar, facilitaria muito o trabalho dos que pro­

curam se conduzir pelas boas regras aconselha­

das pela prática. '

E ’ evidente que um certo coeficiente de to­

lerância seria admitido, de acôrdo com os recur­

sos técnicos da dactilografia :

1/2 centímetro, no sentido horizontal ;

1 centímetro, no sentido vertical.

No início e no fim dos capítulos, por outro 

lado, seriam toleradas margens maiores, de acôrdo 

com a estética do trabalho.
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Espacejamento vertical : A exemplo do que 

foi feito no último concurso do D. A. S. P., deve 

ser oficialmente adotado, em todas as monogra­

fias o espaço duplo, que corresponde aproxima­

damente a 30 linhas por página, por ser o que mais 

facilita os trabalhos tanto de confecção como de 

julgamento.

, Entre parágrafos, entretanto, pode ser tole­

rado o espaço 2 1/2, que favorece muito o aspecto 

do serviço dactilográfico.

Entre as Premissas e Conclusões, parciais ou 

gerais, também poderiam ser admitidos espaços 

maiores, contanto que não excedessem ao triplo 

do espaço normal (espaço 6) .

Disposição horizontal • O  aspecto do serviço 

dactilográfico também pode e deve ser uniformi­

zado no sentido horizontal.

Assim, poderiam ser oficialmente adotadas 

especificações do tipo abaixo :

1 — O texto corrente ocuparia horizontal­

mente a extensão total que vai de mar­

gem a margem do papel almaço (mar­

gens laterais já especificadas) ;

2 — Todos os parágrafos do texto corren­

te, começariam na posição da 16.a letra 

a contar da esquerda ;

3 — As citações longas ocupariam menor

extensão da posição da 8.a letra (a 

contar da margem esquerda) até a mar­

gem direita. Os parágrafos destas ci-' 

tações começariam na posição da 24.“ 

letra a contar da margem esquerda d j 

texto comum ;

4 —• As citações breves poderiam ocupa*;

extensão ainda menor : da posição da 

16.a letra, até a margem direita. Os pa­

rágrafos das mesmas começariam na 

posição da 32.a letra.

5 — Seriam consideradas longas as citações

que ocupassem mais de 20 linhas.

Um simples modêlo prático mostraria, aliás, 

com muito mais clareza do que a complexa expo­

sição teórica que acabamos de fazer, qual a dis­

posição mais vantajosa e uniforme do trabalho 

.gráfico.

Juntamos, assim, um modêlo dactilografado 

que esclarece perfeitamente o caso (pg. 39).

Títulos e sub-titulos : Um bom título deve 

resumir o mais sucintamente possivel o sentido da >

obra, do capítulo ou do sub-capítulo a que se 

refere.

Nos Estados Unidos, a ‘‘American Society 

Geological", reconhecendo as dificuldades práti­

cas da ideação de títulos curtos, em absoluta cor­

relação com toda a matéria examinada nos traba­

lhos, estabeleceu como princípios básicos :

. 1 ■— os títulos devem ser o mais possivel 

abreviados ;

2 •—• devem ser abolidas a:s expressões ba­

nais que dificultam a catalogação dos. 

trabalhos, como por exemplo : Con­

tribuição ao estudo de. . . ;  Estudo teó­

rico de. . . ;  Nosso ponto de vista sô­

bre. . .; Análise matemática de. .

3 — os títulos devem caracterizar apenas o

aspecto mais importante da obra.

Não aceitam, aliás, trabalhos cujo título con­

tenha mais de 75 letras ao todo, contados os es­

paços horizontais como 1 letra cada um.

Do ponto de vista dactilográfico, uma se­

qüência uniforme deve ser obedecida sempre, no 

sentido de facilitar a compreensão imediata do va­

lor relativo de cada uma das peças componentes 

do trabalho.

Assim, poderia ser uniformizada a correla­

ção entre o aspecto gráfico dos títulos e a sua 

importância relativa, como abaixo indicado :

Títulos : — em letras maiúsculas, centrados 

na página;

Sub-títulos : —■ ainda em maiúsculas; porém, 

deslocados para a esquerda ;

Sub-sub-títulos : — em minúsculas, centra­

dos na página ;

Sub-s/s/-títulos: — ainda em minúsculas, po­

rém deslocados para a esquerda.

O  modêlo dactilografado, que juntamos ao 

presente, esclarece tambem perfeitamente o caso, 

com muito maior simplicidade do que a exposição 

que acabamos de fazer.

Paginação : Os trabalhos devem ser dacti- 

lografados de um só lado do papel e as páginas 

obrigatoriamente numeradas, sempre no extremo 

superior direito.

O  papel deve ser obrigatoriamente branco e 

de transparência mínima, afim de não prejudicar 

a leitura pelos julgadores.
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4,0  c

4 ,0  cm ■

i
2 ,5  cm

N ° DE BATIDAS

1 . . . .  8 ........... 16............ 24............ 32............ 40 ............4 8 . . .  .56 ............64

T ÍT U L O  T ÍT U L O  T ÍT U L O  T ÍT U L O  

. T ÍT U L O  T ÍT U L O  T ÍT U L O  T ÍT U L O

S U B -T ÍT U L O  S U B -T ÍT U L O  S U B -T ÍT U L O  

S U B -T ÍT U L O  S U B -T ÍT U L O  S U B -T ÍT U L O

-0-

S u b - s / t í t u l o  S u b - s / t í t u l o  

S u b - s / t í t u l o  S u b - s / t í t u l o  

■» •  ■?

S u b - s / s / t í t u l o  S u b - s / s / t í t u l o
- í

S u b - s / s / t í t u l o  S u b - s / s / t í t u l o  i

- o -  I
í , 1 i  I n í c i o  d e  p a r á g r a f o  em t e x t o  com um  : t e x t o  c o m u m ,

t e x t o  c o m u m , t e x t o  c o m u m , t e x t o  c o m u m , t e x t o  c o m u m , t e x t o  c o m u m ,

t e x t o  c o m u m , t e x t o  c o m u m , t e x t o  c o m u m , t e x t o  c o m u m , t e x t o  c o m u m ,,

t e x t o  c o m u m , t e x t o  c o m u m , t e x t o  c o m u m , t e x t o  c o m u m .,  .

-1,5 cm-

" I n í c i o  d e  p a r á g r a f o  d e  c i t a ç S o  l o n g a  . I  

t e x t o  c i t a ç ã o  l o n g a ,  c i t a ç ã o  l o n g a ,  c i t a ç ã o  l o n g a ,  t e x t o  

d e  c i t a ç ã o  l o n g a ,  c i t a x j ã o  l o n g a ,  c i t a ç ã o  l o n g a ,  t e x t o  d e  

C i t a ç S o  l o n g a ,  c i t a ç S o  l o n g a ,  c i t a ç ã o  l o n g a . "

-o-

" I n í c i o  d e  p a r á g r a f o  d e  c i t a ç S o   ̂

b r e v e ,  c i t a ç ã o  b r e v e ,  c i t a ç S o  b r e v e ,  c i t a ç S o  b r e ­

v e ,  c i t a ç ã o  b r e v e ,  c i t a ç ã o  b r e v e ,  c i t a ç ã o  b r e v e ,  

t e x t o  d e  c i t a ç ã o  b r e v e ,  c i t a ç S o  b r e v e . "  j

.24. .32. .40. .48. .56. .64

r»o»n ' o«wy^tv*5 • trrt.

OBSERVAÇÃO : 1) Tolerância no sentido horizontal : H  centímetro, seja, 3 letras a mais ou a menos.
2) Tolerância no sentido vertical : 1 centímetro, seja, 1 Unha a mais ou a menos.
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Deve ser tambem estipulado um número mí­

nimo de paginas : 20 por exemplo.

Assim, todas as monografias também apre­

sentariam uniformidade gráfica, ao menos nos se­

guintes detalhes :

Formato — (almaço, 22 x32 1/2).

Capa — (cartolina, côr variavel) .

Tipo Páica — (letra uniforme) .

Côr — (uma só côr) .

Marginação — (uniformizada) . 

Espacejamento — (uniformizado) .

Títulos r— (disposição uniformizada) .

Paginação —- (uniforme).

D. —  COMPLEMENTOS FACULTATIVOS

Citações : As citações, constituindo do­

cumentação útil ao estabelecimento de premissas, 

devem ser admitidas, desde que as- corresponden­

tes transcrições não ultrapassem 40 %  da obra.

Referências : Não devem ser inseridas refe- . 

rências no texto, afim de não perturbarem a se­

qüência do assunto.

Seriam admitidas :

— no rodapé da página, quando não muito 

longas, nem muito freqüentes; -

— no fim dos capítulos, ou no fim do tra­

balho, quando longas e freqüentes.

e>
Fórmulas : Seria admitido, evidentemente, o 

emprêgo de fórmulas, indispensáveis ao desenvol­

vimento de qualquer assunto técnico o cientifico, 

com ampla liberdade para a disposição gráfica 

mais conveniente em cada caso.

Quadros e tabelas : Seriam admitidos qua­

dros e tabelas em correlação íntima com o assunto 

abordado, desde que plenamente justificada a sua 

inserção, devendo esta última ser feita no ponto 

mais conveniente do texto.

Desenhos : Seriam admitidos desenhos elu­

cidativos como : plantas e croquis ; gráficos e es­

quemas ; perspectivas (cavaleira, axonométrica ou 

isométrica) .

Todos os desenhos, entretanto, deveriam ser 

obrigatoriamente apresentados sob a forma de 

cópias em papel ozalide, uma vez que êsse mate­

rial é o mais acessível às possibilidades dos fun­

cionários públicos, bem como o que maior niti­

dez oferece, podendo até mesmo ser colorido a 

lapis, com efeitos muito interessantes.

Apresentar-se-iam, assim, as monografias, 

com uma certa "uniformidade estrutural", tanto 

do modo de concatenação da matéria elaborada, 

como no seu aspecto gráfico, — composição estru­

tural e composição gráfica —-, o que evidentemen­

te facilitaria muito o trabalho das comissões jul­

gadoras .

Como é facil de perceber, obtida uma relati­

va uniformização da estrutura das monografias, 

passariam os julgadores a se preocuparem apenas 

com a análise dos seguintes aspectos dos tra­

balhos :

Forma gramatical e objetivo.

IV

PA D RO N IZA Ç Ã O  D O  JU LGA M EN T O  

DAS M O N O G R A F IA S

A. —  CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Como foi dito anteriormente, sob 3 aspectos 

devem ser apreciadas as monografias pelas co­

missões julgadoras :

Apresentação — (estrutural) ;

Forma —> (gramatical) ;

Objetivo —■ (finalidade) .

Quanto à apresentação, facílimo se torna o 

julgamento, uma vez obrigatoriamente uniformi­

zada a maneira de serem estruturadas as mono­

grafias : nada mais simples do que verificar si o 

trabalho se acha, ou não, confeccionado dentro 

dos moldes oficialmente admitidos.

Quanto à forma gramatical, ainda é relati­

vamente simples o trabalho de julgamento : um 

dos membros da comissão julgadora deve ser es­

pecializado na matéria, o que tornaria bem mais 

facil a tarefa, desde que uniformizados os cri­

térios para julgamento dêsse aspecto dos tra­

balhos.

Quanto ao objetivo da monografia, o pro­

blema só pode ser resolvido por um técnico, es­

pecializado no assunto a que a mesma se refere.
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O grau atribuído a cada trabalho pode va­

riar, de acôrdo com a lei, entre 0 e 10 pontos.

Assim, tomando-se em consideração a im­

portância relativa de cada um dos aspectos men­

cionados, sob os quais é apreciado o valor da mo ­

nografia, poder-se-iam atribuir, a cada um deles, 

os seguintes pesos de influência :

— apresentação : — 2 pontos.

— forma : — 3 pontos.

— finalidade : — 5 pontos.

A elaboração de trabalhos como os em aprêço 

exige dos funcionários uma razoavel soma de es­

forços que devem sempre ser recompensados, para 

um constante estímulo à sua produção.

Estamos, aliás, partindo da hipótese de que 

as monografias em julgamento já obtiveram pa­

recer inicial favoravel, sob o ponto de vista da sua 

utilidade para o serviço público, dado pelos Ser­

viços do Pessoal das repartições a que pertencem 

os seus autores.

Nada mais justo do que uma recompensa 

mínima de 2 pontos, pela boa vontade, pelo es­

forço e pelo capricho revelados pelo funcionário 

já na própria estruturação do seu trabalho.

Sendo a forma gramatical elemento de alta 

relevância no serviço público, objeto de apu­

rados estudos e dos maiores cuidados por par­

te de todos os que prezam a língua pátria, 

também merece uma recompensa mínima de 3 

pontos, êsse outro fundamental aspecto do tra­

balho, pois, além do mais, se acha em correla­

ção íntima com o nível cultural básico do funcio­
nário .

Finalmente, os 5 pontos restantes (50 %  da 

nota global máxima) ficam reservados justamen­

te para o aspecto do trabalho que mais pode inte­

ressar ao Serviço Público, isto é, o objetivo, a fi­

nalidade, o valor teórico ou prático que o trabalho 

Possa ter pelas suas possibilidades de utilização 

remota ou imediata, em benefício da administra­

ção pública.

—  JULGAMENTO OBJETIVO E UNIFORME DA —  

APRESENTAÇÃO.

Como ficou estabelecido por nós, 2 pontos 

n°  máximo poderiam ser atribuídos à monografia, 

s°b o aspecto da sua apresentação.

Qual o critério, agora, a ser estabelecido para 

uma avaliação do nivel, entre 0 e 2 pontos, onde 

deve ser situado o trabalho sob o aspccto consi­

derado ?

Muito simples a tarefa. Sinão, vejamos.

Como dissemos anteriormente, a apresenta­

ção dos trabalhos pode ser avaliada em função :

1 — da sua composição estrutural propria­

mente dita (concatenação da matéria) ;

2 — da sua composição gráfica.

Cada um dêsses 2 itens, por sua vez, pode 

ser avaliado em função das suas componentes ele­

mentares já estudadas.

De preferência ,o julgador reduziria a 10 com­

ponentes elementares cada um dêsses 2 itens, atri­

buindo, a cada uma, valor igual a 0, 1.

, Por êsse processo, seria atribuído facilmente 

um valor fracionário (decimal) à nota obtida na 

apresentação, entre os limites bem definidos : zero 

até 2 pontos.

Tambem poderia ser calculado êsse grau par­

cial pelo processo das porcentagens de acerto, mais 

indicado, aliás, para avaliações do tipo em causa.

C . —  JULGAMENTO OBJETIVO E PADRONIZADO DA 

FORMA.

0  exame da forma gramatical, que evidente­

mente precisa ser feito sob o tríplice aspecto lexio- 

lógico, sintático e literário, deve ser desdobrado 

apenas nos seguintes itens, que espontaneamente 

se oferecem como únicos a serem tomados em 

consideração no caso das monografias :

1 — Ortografia e acentuação ;

2 —■ Sintaxe de regência e de concordância;

3 •—■ Estilo.

Ortografia e acentuação : Tanto a ortogra­

fia como o emprêgo dos sinais diacríticos devem 

obedecer aos dispositivos legais que regulam a 

matéria, não sendo mais admitidos os sistemas 

antigos, ainda hoje abusivamente em uso.

Seria êsse, aliás, um meio prático de se con­

seguir uma menos morosa adoção generalizada da 

ortografia oficial.
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De início, porém, uma grande margem de 

tolerância poderia ser admitida, perfeitamente jus­

tificável, aliás, na atual fase de readaptação em 

que se torna muito difícil o rompimento definitivo 

com o sistema até então de uso corrente e ainda 

mantido pelos rotineiros adeptos do processo an­

tigo . ■

Sintaxe : Relativamente à sintaxe, deveriam 

ser examinadas sucessivamente :

1 —■ em primeiro plano, a concordância e a

regência dos elementos componentes do 

texto ;

2 .— em segundo plano, a estrutura das pro­

posições, a construção das frases e a 

pontuação.

Deveria ser aconselhado, aliás, o emprêgo 

preferencial dos processos sintáticos regulares, 

tolerando-se, entretanto, a utilização moderada e 

oportuna das figuras de sintaxe irregular mais 

comumente usadas na linguagem corrente.

Deveriam ser desaconselhados : os pleortas- 

mos, a mesóclise, bem como todos os vícios de lin­

guagem (barbarismos, solecismos, a cacofonia, a 

anfibologia, obscuridade, etc.) .

Estilo : Quanto ao assunto, só deve ser per­

mitido o emprêgo do estilo prosaico (em prosa), 

nas suas duas apresentações mais simples :

Didático —■ (descritivo) ;

Narrativo — (histórico) .

Quanto à forma propriamente dita, devem 

ser preferidos os estilos : simples, preciso e 

conciso.

Devem ser desaconselhadas a sublimidade e 

a redundância, injustificáveis no caso.

Deveriam, por outro lado, ser aconselhadas 

as seguintes qualidades gerais do estilo, sempre 

uteis em trabalhos da natureza das monografias : 

Nobreza — Correção — Precisão — Decoro — 

Clareza ■— Harmonia.

Das qualidades especiais, apenas a Sobrie­

dade. .

Avaliação : Muito fácil agora a tarefa de 

avaliação da nota a ser conferida ao trabalho 

quanto à forma gramatical que apresenta.

Como se viu, entre 0 e 3 pontos, deve ser 

situado o valor do trabalho sob o ponto de vista 

gramatical.

Assim, analogamente, como no caso da apre­

sentação estrutural, os 3 pontos tributáveis no 

presente caso, seriam distribuídos como abaixo :

Ortografia — 1 ponto.

Sintaxe — 1 ponto.

Estilo — 1 ponto.

Cada um dos itens enumerados seria tamém 

decomposto em frações elementares, de acôrdo, 

naturalmente, com a análise qualitativa que aca­

bamos de fazer, e assim muito fácil seria a deter­

minação da nota mais justa a ser conferida ao tra­

balho, entre 0 e 3 pontos (com aproximação até 

décimos), quanto à sua forma.

D. —  OBJETIVO DAS MONOGRAFIAS E SEU JU L ­

GAMENTO.

. Atendendo ao fato de que a precípua fina­

lidade das monografias reside no sentido de sua 

utilidade remota ou imediata para o serviço pú­

blico, atribuímos 50 %  dos pontos tributáveis às 

mesmas, à parcela objetivo, que define exatamen­

te o seu valor para a administração pública.

Impossível, aqui, evitar-se o julgamento sub­

jetivo e sua desfavoravel influência.

0  julgamento, agora, passa a ser bastante 

subjetivo, fugindo a uma uniformização sob todos 

os pontos de vista aconselhavel, afim de ser des­

viada a influência prejudicial dos coeficientes pes­

soal e afetivo.

Nada impede, entretanto, que sejam estabe­

lecidas bases gerais ou critérios uniformes para 

presidirem a essa parcela do julgamento das mo­

nografias.

Assim, poderiam elas ser apreciadas sob os 

seguintes aspectos, muito dignos de serem con­

siderados :

Quanto às possibilidades do seu aproveita­

mento :

1 — sentido de sua utilidade imediata, pelo

valor prático apresentado ;

2 — sentido de sua utilização remota, pelo

valor teórico do trabalho ;
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Quanto ao.seu valor intrínseco :

1 —  tra b a lh o  o r ig in a l, in é d ito  ;

2 —  tra b a lh o  de c o m p ila ç ã o .

Q u a n to  à  sua f in a lid a d e  p ro p r iam e n te  d ita  :

1 — trabalho crítico ;

2 —  tr a b a lh o  d id á t ic o  ;

3 v~  t r a b a lh o  de  d iv u lg a ç ã o  ;

4 —  tr a b a lh o  n a r r a t iv o  ou  h is tó r ic o .

Q u a n to  ao  seu a spe c to  g e ra l :

1 — interessante ou desprovido de interêsse;

2 —■ a tu a l iz a d o  o u  o bso le to  ;

3 —  c o m p le to  o u  in c o m p le to  ;

4 — detalhado ou resumido ;

5 — superficial ou profundo.

C o m o  se vê , sob um a  eno rm e  v a r ie d a d e  de 

aspectos po d e  ser ju lg a d o  um  tr a b a lh o , o que  

lm Pede a f ix a ç ã o  de  c r ité r io s  u n ifo rm e s  sem  um  

ÍJrande tr a b a lh o  p r é v io  de  c o la b o ra ç ã o  en tre  to ­

dos os que  se veem  a b ra ço s  com  o  p ro b le m a  d o  

ju lg am e n to  d as  m o n o g r a f ia s .

Os elementos enumerados, todavia, podem 

servir como ponto de partida para um estudo de­

finitivo sôbre o assunto.

Avaliação : A a v a lia ç ão , n o  presente  caso, 

merece ser e fe tu ad a  pe lo  processo  das  porcenta­

gens de acê r ío , que  reso lver ia  o caso  a d m ir a v e l­

m ente  bem  e com  u m a  s im p lic id a d e  e x tra o rd i­

n á r ia  .

Não desceremos, aqui, aos detalhes dessa 

avaliação, uma vez que ela depende essencial­

mente da fixação dos critérios uniformes que de­

Vem Presidir o exame do valor intrínseco e espe­

cifico das monografias.

E . —  d a s  COMISSÕES JULGADORAS

De acôrdo com a lei, o julgamento das mo­

nografias é feito pelas próprias Comissões de Efi- 

Clencia que poderão ouvir técnicos especializados, 

^das as vezes que necessário.

Muito facil, portanto, a organização das co­

missões especiais a que já nos referimos anterior­

mente.

Seriam elas, assim, automaticamente consti­

tuídas :

1 ■— pelo Presidente- da respectiva Comissão

de Eficiência ;

2 —- por um técnico, efetivo na comissão,

encarregado do exame da forma gra­

matical e da apresentação estrutural.

3 •—- por um especialista de reconhecida com­

petência no assunto de que tratar a mo­

nografia ,o qual integraria a Comissão 

Julgadora em carater transitório.

Só assim poderia ser conseguida a imprescin- 

divel padronização do julgamento das monogra­

fias .

F . —  CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS

Depois de amplamente examinado cada- tra­

balho. deveria ser convidado o seu autor a com­

parecer perante a Comissão Julgadora, afim de 

tomar conhecimento das falhas e imperfeições do 

seu trabalho, permitida ao mesmo, por escrito ou 

verbalmente, uma ampla defesa dos seus pontos 

de vista, sem direito, evidentemente, a recursos 

para instâncias superiores.

Essa medida teria o elevado alcance de con­

correr automaticamente para um contínuo aper­

feiçoamento do nivel cultural e da capacidade de 

produção dos funcionários, justamente daqueles 

que, elaborando monografias, já se revelam ca­

pazes de um maior esforço em prol da coletivi­

dade e da sua própria carreira.

LIrge uniformizar o processo de julgamento 

das monografias afim de ser evitada, quanto an­

tes, uma tendência, que indisfarçavelmente já se 

observa, para um nivelamento geral e absurdo do 

valor das monografias. -

Também há quem fale em pontos negativos 

sem se lembrar, naturalmente, que isso seria a 

morte de tão louvável estímulo ao espírito de ini­

ciativa dos funcionários.
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A simples rejeição das mesmas, por inúteis 

ou por não se enquadrarem nos objetivos da lei, 

melhor efeito surte quando se tenha em vista eli­

minar aquelas que, fugindo aos objetivos visa­

dos, antes depõem contra do que a favor dos 

autores.

V

D IV U LG A ÇÃ O

E ’ absolutamente inócuo o sigilo que hoje ain­

da se guarda sôbre o resultado da avaliação das 

monografias.

Seria mesmo de grande vantagem uma ampla 

divulgação não só das produções aceitas, como de 

uma crítica instrutiva habilmente feita pelas co­

missões julgadoras.

O  esforço despendido seria fartamente com­

pensado por uma elevação automática do senso 

de auto-crítica dos produtores de monografias, e 

bem assim concorreria para uma produção, em 

mais larga escala, de trabalhos úteis ao serviço 

público, num verdadeiro incitamento à colabora­

ção e à produtividade dos funcionários.

Em cada repartição, por exemplo, poderia se/ 

autorizada a publicação oficial de um órgão de di­

vulgação dos trabalhos elaborados pelos seus fun­

cionários, ou melhor, permitida a publicação dos 

referidos trabalhos sob forma de separatas dos 

próprios "Boletins do Pessoal” .

Os resultados não se fariam ôsperar : aumen­

taria o número de produções úteis ; desaparece­

riam por completo, no fim de certo tempo, os tra­

balhos de afogadilho, as monografias de valor 

nulo.

Nada impediria, aliás, que a divulgação em 

causai dependesse de uma expressa autorização dos 

chefes das repartições, que poderiam melhor jul­

gar sôbre a utilidade da publicação de cada tra­

balho .

CONCLUSÕES GERAIS

1 — Deve ser cada vez mais incentivada a

produção de monografias, por isso que 

atendem tanto ao ’ interesse pessoal 

como ao interêsse coletivo.

2 — A insuficiente especificação do decreto

n.° 2.290 sôbre monografias facilita in­

terpretações dubitativas. Há, pois, 

grande necessidade de uma regulamen­

tação detalhada que venha resolver as 

atuais dificuldades de aplicação da lei.

3 —• Urge uniformizar a estrutura das mo­

nografias, no sentido de facilitar até o 

seu próprio julgamento. E ’ possivel e 

devemos fazê-lo quanto antes.

4 ■— Urge padronizar o julgamento das mo­

nografias. E ’ possivel e devemos ten­

tar, desde já, pelo menos uma uniformi­

zação relativa.

PATRIOTISMO LÚCIDO É AQUELE QUE SE BASEIA 
NO CONHECIMENTO OBJETIVO DAS COUSAS DA 

PÁTRIA. OS CENSOS NACIONAIS SAO, POIS, FONTES 
SEGURAS EM QUE OS VERDADEIROS PATRIOTAS SE

DEVEM INSPIRAR


